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Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS	
Rubrica* 

Acórdão n°	 205-00.230

Sessão de	 13 de dezembro de 2007

Recorrente	 ESCRITÓRIO CONTÁBIL EUZÉBIO LTDA.

Recorrida	 DRP RIBEIRÃO PRETO/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/05/1994 a 31/12/2003

Ementa: AFERIÇAO INDIRETA DA BASE DE CÁLCULO.
DECADÊNCIA, 1NCONS1ITUCIONALIDADE SAT,
SALÁRIO-EDUCAÇAO, TERCEIROS, 13 SALÁRIO, TE!
84,96, LEI 9.876/99, MULTA, JUROS.

É vedado ao Segundo Conselho de Contdbuintes afastar a
aplicação de leis e doidos sob fundamento de
inconstitucionaliclacle

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os delitos para oom a União
decorrentes ck tributos e ocuirituições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Cbstódia — SEI IC para títulos federais.

Recurso negdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, [Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar de decadência
suscitada e, no mérito, II) por unanimidade negou-se provimento ao recurso.]

1	 dgr	
.,

1p . '1;, Aflf
JULI ffi SIAR VIEIRA GOMES;

Presid- I te

LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros. Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato e
Misael Lima Barreto
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas no período acima apontado,
conforme detalhado no relatório fiscal da notificação de lançamento de débito.

O levantamento foi efetuado por arbitramento com aferição indireta pela Massa
Salarial constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, a partir de informações
constantes das RAIS entregues pela empresa à Caixa Econômica Federal, para as competências
em que a empresa não apresentou as folhas de pagamento.

Após a impugnação, decisão de primeira instância julgou o lançamento
procedente em parte, retificando o débito para excluir os valores lançados referentes à rubrica
terceiros nas competências de 05/1994 a 06/1995, no levantamento "FP" e nas competências
01/1995 e 03/1995, relativos ao levantamento "RA6", conforme Discriminativo Analítico do
Débito Retificadio — DDAR, às fls. 170 a 127. A retificação foi efetuada em conformidade com
o disposto pelo Parecer MPS/CJ n. 2521/2001, que trata da decadência de contribuições
destinadas às Entidades Terceiras, sendo que as contribuições para terceiros cujos fatos
geradores tenham ocorrido antes de 19/06/1995, ficam sujeitas ao prazo decadencial de cinco
anos e aquelas cujos fatos geradores tenham ocorrido após o Recurso Especial n. 58918/RJ,
publicado no Diário de Justiça em 19/06/1995, ficam sujeitas ao prazo de dez anos.

Inconformada com a decisão a empresa interpôs o presente recurso, alegando
em síntese que:

- O período lançado na NFLD é decadente porque não foi obedecido o prazo
qüinqüenal constante do Código Tributário Nacional;

- A contribuição para complementação do Seguro Acidente do Trabalho é
inconstitucional porque não observou o artigo 154 da Constituição Federal; que as alíquotas
relativas aos graus de risco foram fixadas por Decreto e não pela Lei ; que foi ferido o princípio
da igualdade pois situações idênticas são tributadas de forma diversa.

- A contribuição para o Salário Educação não é devida porque sobreviveu
apenas por 180 dias após a promulgação da Constituição Federal em 05/10/1998.

- Não deve contribuições para os terceiros, pois elas são destinas às empresas
que se dedicam ao comercio, à indústria e à prestação de serviços, o que não é o caso da
recorrente, que sequer é empresa. Também não deve contribuição para o SENAR.

-Não é devida contribuição ao 13 salário, porque não é verba salarial.

- A Lei Complementar n. 84/96, que trata das contribuições dos contribuintes
individuais é inconstitucional.
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- Não aceita a contribuição.patronal imposta pela Lei n. 9876/99, porque não se
pode imputar o ônus do custeio às pessoas jurídicas por serviços prestados sem vínculo
empregatí cio.

- Não aceita a multa imputada por ser punitiva e progressiva.

- Requer a anulação da NFLD em razão dos juros e da multa constantes da
mesma não terem obedecido aos mandamentos constitucionais e legais atinentes à matéria.

A recorrente comprovou a inexigibilidade do depósito recursal frente a decisão
judicial obtida.

A DRP Ribeirão Preto/SP ofereceu suas contra-razões.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro LIEGE LACROIX THOMASI, Relator

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, passo ao exame das questões preliminares.

O lançamento foi realizado dentro do prazo fixado no artigo 45 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91. A regra contida no dispositivo é clara quanto à decadência decenal das
contribuições previdenciárias; portanto, por expressa vedação regimental, não compete a este
órgão julgador afastar sua aplicação:

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno
dos Conselhos de Contribuintes)

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declarató rio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lei n.°10.522, de 19 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

Nesse sentido é que foi aprovada pelo Conselho Pleno do Segundo Conselho de
Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de 26/09/2007:
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"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Portanto, como a decisão recorrida já havia retificado o débito para excluir
parcelas decadentes relativas às contribuições para outras entidades (Terceiros), em razão do
Parecer MPS/CJ n 2.521/2001, nada mais há a tratar sobre decadência na presente NFLD.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos do artigo 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar;  (Redação dada pela Lei
n°9.532, de 10.12.1997)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997) 

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos 1 e II. (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004) 

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade,. passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

/1/
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Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n° 8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS— Min. Castro Meira —2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

O levantamento foi efetuado por aferição indireta com base nos dados
constantes do CNIS/RAIS para as competências em que a recorrente não apresentou suas
folhas de pagamento e não há, nas razões recursais, qualquer inconformidade quanto a isto,
limitando-se a recorrente a argüir a inconstitucionalidade das contribuições lançadas.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a esta julgadora afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
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artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24 17/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelaniento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com
nova redação, pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n"
9.876, de 26.11.99)

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação .fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de
26.11.99)

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: (Redação
dada pela Lei n" 9.528, de 10.12.97)

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pela Lei 11" 9.876, de 26.11.99)
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b) setenta por cento, se ouve parcelamento; (Redação dada pela Lei
n°9.876, de 26.11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

Quanto à aplicação da taxa SELIC às contribuições sociais, o Conselho Pleno do
Segundo Conselho de Contribuintes também aprovou a Súmula 03, publicada no DOU de
26/09/2007:

"É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos
federais".

Com relação à contribuição incidente sobre a remuneração dos contribuintes
individuais o crédito está de acordo com o disposto na Lei Complementar N.° 84, de 18/01/96,
que instituiu contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga ou creditada
por empresas às pessoas fisicas que lhes prestem serviço, sem vínculo empregatício, nas
competências até 02/2000; e no artigo 22, inciso III, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei
9.876/99, para as competências de 03/2000 em diante.

A respeito da alegada inconstitucionalidade da LC 84/96, transcrevemos a
Ementa do Tribunal Federal Regional da 4 a Região :

EMENTA

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LEI COMPLEMENTAR
N." 84/96. CONSTITUCIONALIDADE.

É constitucional a contribuição social veiculada pela Lei
Complementar n.° 84/96. A obediência ao disposto no art. 154, 1, da
CF/88, não significa que a nova fonte de financiamento da Seguridade
Social deve ser confrontada com os impostos discriminados na
Constituição, mas sim com as próprias contribuições sociais previstas
no texto constitucional. (RE n.° 97.04.20366-7/RS — Rel. Jardim de
Camargo. 28/05/98)"

Também, já foi indeferido o pedido de inconstitucionalidade da LC 84/96,
por unanimidade pelo Supremo Tribunal Federal — Ata de julgamento publicada no Diário da
Justiça, Seção I, de 26 de abril de 1996, página 13.078.

São inócuas as alegações da impugnante de que a contribuição incidente
sobre a remuneração dos contribuintes individuais não tem eficácia na Lei n.° 9.876/99, pois a
partir da Emenda Constitucional n.° 20/98, a contribuição das empresas sobre a remuneração de
pessoa física que lhe presta serviço sem vinculo empregatício (autônomo, empresário, avulso,

Á
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etc.), está prevista no artigo 195 da Constituição Federal de 1988, deixando,
conseqüentemente, de ser matéria privativa de Lei Complementar. Nessas condições, a Lei n.°
9.876/99, apesar de ser ordinária, é instrumento apto para revogar a Lei Complementar n.°
84/96.

Não é pertinente na seara do contencioso administrativo se falar em
inconstitucionalidade da contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada
ao Seguro de Acidente de Trabalho - SAT. Seguindo os princípios constitucionais tributários e
nos moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional - CTN, a Lei 8.212/91 tratou da
instituição da referida contribuição para o financiamento dos beneficios em razão da
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o
seu fato gerador, fixando a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas
a regulamentação da aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os graus de risco
confon-ne a atividade precípua da empresa.

Faço referência a doutrina para reforçar que não houve ofensa aos princípios
constitucionais ao ser delimitado por decreto os respectivos graus de risco das empresas,
conforme ensinam MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA e ÉRICA PAULA
BARCHA CORREIA:

"Incidindo a contribuição para a cobertura acidentá ria sobre o
salário, perfeitamente legal a sua imposição mediante simples lei
ordinária - art. 22, II, da Lei n. 8.212, de 1991, já que não estamos
diante de fonte de custeio inédita.

Por outro lado, ao tratar desigualmente situações desiguais, a
gradação dos percentuais de contribuição, de acordo com o grau de
risco da empresa, em verdade coaduna-se com o princípio da
igualdade - em vez de contra ele conspirar. Estamos diante da velha
noção de justiça propagada por Aristóteles e incorporada aos
ordenamentos modernos (inclusive o nosso): somente há justiça onde
os desiguais são tratados de forma desigual.

Por fim, há autorizativo da própria lei - art. 22, 3", da Lei n. 8.212,
de 1991 - para que os decretos indiquem as atividade submetidas aos
diversos níveis de risco. Destarte, nada há que conspire, ainda aqui,
contra o princípio da legalidade.

Logo, nada mais normal (sob o viés jurídico) que empresas, cujo risco
de acidente do trabalho é menor, contribuam de forma menos
significativa para a manutenção do sistema de atendimento aos que se
acidentam no exercício de seu labor. E, por outro lado, que empresas,
cujo risco de acidente em seu ambiente é maior, contribuam com mais.

Inexiste, sob as óticas anteriores, qualquer pecha de
inconstitucionalidade no dispositivo em comento". (Curso de Direito
da Seguridade Social, 2001, Editora Saraiva, págs. 142/143)

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
referida. lei. E.r _o Supremo. Tribunal Federal já se .manifestou a respei0 do SAT, aduzindo,
inclusive, a desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição,
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bem como que não há ofensa aos art. ' , • - ', 	 -. .	 - „ I. onstituição Federal,
consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3° e 4 0; Lei
8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4'; art. 154, I; art. 5°, II; art.
150, I.

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, 1, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

II. - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4.° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

III. - As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, H, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003).
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Assim, a contribuição ao SAT está de acordo com a legislação vigente, sendo
perfeitamente exigível.

A contribuição para o salário-educação, no período lançado, está acordo com
a Lei n.° 9.424/96, julgada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em Ação
Declaratória de Inconstitucionalidade impetrada pelo Procurador Geral da República, a pedido
do Ministério da Educação.

Quanto as demais contribuições destinadas aos Terceiros é totalmente
improcedente a alegação da recorrente de que não deve contribuir, pois sequer é empresa,
sendo apenas "a personificação de um condomínio de moradores de um conjunto habitacional",
eis que seu contrato social anexado às fls. 167/169 traz como objetivo social a prestação de
serviços de escrita fiscal, contabilidade, abertura e encerramento de firmas. Portanto, é
inegavelmente uma empresa e sujeita-se à legislação vigente, inclusive no que concerne às
contribuições destinadas as entidades terceiras.

Ainda no que se refere ao SENAR, informo que na presente notificação não
constam levantamentos relativos a esta rubrica, sendo inócuas as alegações da recorrente.

Especificamente quanto ao 13° salário, temos que o artigo 28 da Lei n.°
8.212/91, no seu parágrafo 7° diz que: "o décimo-terceiro salário (gratificação natalina)
integra o salário de contribuição...", não sendo pertinente à alegação da empresa de que tal
verba não tem natureza salarial.

Por todo o exposto,

Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

Sala das Sessões, em 13 de Dezembro de 2007

LIEGE L CROIX THOMASI
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